
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email:  gabinete@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-1921/1922 

DECRETO Nº 014/2017 
Que exclui servidor da relação de servidores cedidos no Anexo 

II da Lei Municipal nº 2.194/2015. 

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e 

 

Considerando o disposto no § 2º do art. 10 da Lei Municipal nº 

2.194/2015; 

 

Considerando o requerido pelos servidores; 

 

Considerando o interesse público e da cessionária na 

devolução dos servidores. 

  

     D/E/C/R/E/T/A: 
      
     Art.1º - Ficam excluídos do Anexo II da Lei nº 2.194/2015, os 

servidores abaixo relacionados: 
  

 NOME CARGO LOTAÇÃO ATUAL 
01 CREONICE APARECIDA 

ANTUNES DE SOUZA 
ASSISTENTE DA SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 
DILZA CIRILO DE FRANÇA DA 

SILVA 
CONTÍNUO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

03 
DORIANE APARECIDA DA 

SILVA  SINES 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

04 
EDMUNDO DE SOUZA 

ESTEVES DIAS 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF MARACANÃ 

05 LAURA ELIZA DE BARROS ASSISTENTE DA SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06 LETÍCIA DOS SANTOS VIANA ASSISTENTE DA SAÚDE PSF SÃO RAIMUNDO 

07 MARIA LENIR DECOL ASSISTENTE DA SAÚDE PSF MARACANÃ 

08 MARIA LUCIENE ALVES ASSISTENTE DA SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09 
MARIA LUIZA TEIXEIRA 

RODRIGUES 
ASSISTENTE DA SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 
MARILÉIA CRISTINA DA SILVA 

TURCHEN 
CONTÍNUO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11 MEIRINE CELESTINA DE JESUS TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF NOVA ESPERANÇA 

12 NÁDIA MARIA LUS CONTÍNUO PSF SÃO RAIMUNDO 

13 NEUZA ALVES DANIEL ESCRITURÁRIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14 ROSILENE MARTINS DESTO ESCRITURÁRIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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     Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

     Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2017. 
 

 

 

 

 RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
           Prefeito Municipal 

 
 
    Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra. 
 
 
 
 
 
     GRACIANO BERNARDINO MEIATO 

   Secretária Municipal de Administração 
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